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RESOLUÇÃO CONSEPE 67/2006

APROVA O REGULAMENTO DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DO CURSO DE DIREITO, DO CÂMPUS DE SÃO PAULO, DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO.
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão ‑ CONSEPE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XV do artigo 23 do Estatuto e em cumprimento à deliberação do Colegiado em 30 de junho de 2006, constante do Parecer CONSEPE 33/2006 ‑ Processo 33/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO

Artigo 1º
Fica aprovado, conforme anexo, o Regulamento do Núcleo de Prática Jurídica do curso de Direito, do câmpus de São Paulo, da Universidade São Francisco.

Artigo 2º
Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.
Bragança Paulista, 30 de junho de 2006.

Gilberto Gonçalves Garcia, OFM

Presidente

Anexo à Resolução CONSEPE 67/2006

REGULAMENTO DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA

CURSO DE DIREITO

CÂMPUS DE SÃO PAULO

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DO OBJETO

Artigo 1º
Este Regulamento normatiza a atuação do Núcleo de Prática Jurídica do curso de Direito da Universidade São Francisco, câmpus de São Paulo.

Artigo 2º
O Núcleo de Prática Jurídica do curso de Direito do câmpus de São Paulo tem por finalidade coordenar, supervisionar, controlar e avaliar:

I.
a disciplina de Prática Jurídica e Estágio Supervisionado Curricular constante em grade curricular;

II.
outras formas de estágios extracurriculares mediante convênios;

III.
o Escritório Modelo de Assistência Judiciária registrado junto à OAB/SP – Ordem dos Advogados do Brasil;

IV.
os projetos sociais desenvolvidos através do curso de Direito. 

CAPÍTULO II

DA COORDENAÇÃO

Artigo 3º
A coordenação do Núcleo de Prática Jurídica será exercida por um ou mais docentes designados pelo Coordenador do Curso.

Artigo 4º
São atribuições do coordenador do Núcleo:

I.
elaborar a programação geral a ser desenvolvida, conforme a proposta pedagógica do curso;

II.
supervisionar o cumprimento da carga horária correspondente às atividades e trabalhos a serem desenvolvidos pelos acadêmicos;

III.
determinar rotinas para o registro e arquivamento dos resultados obtidos, em conjunto com o Núcleo de Atividades Complementares;

IV.
publicar os relatórios anuais sobre os trabalhos executados pelo núcleo.
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CAPÍTULO III

DA DISCIPLINA PRÁTICA JURÍDICA E ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR

Artigo 5º
A disciplina Prática Jurídica e Estágio Supervisionado é matéria obrigatória e integrante do currículo aprovado para o curso de Direito, tendo por finalidade principal a aprendizagem, o desenvolvimento e a formação do aluno mediante realização de atividades reais ou simuladas que representem o efetivo exercício prático para o desempenho das diversas carreiras jurídicas, dentre elas: advocacia, magistratura, promotoria, procuradoria etc.

Artigo 6º
A disciplina é oferecida aos acadêmicos matriculados no 7º, 8º, 9º e 10º semestres. 

CAPÍTULO IV

DOS ESTÁGIOS EXTRACURRICULARES MEDIANTE CONVÊNIO

Artigo 7º
Obedecidas as disposições regimentais da Universidade São Francisco, o Núcleo poderá propor convênios com outros centros ou departamentos da própria Universidade, órgãos privados e públicos, e escritórios de advocacia devidamente credenciados junto à OAB, para proporcionar estágio nas respectivas áreas dos alunos de graduação, como forma de viabilizar atividades interdisciplinares e atividades complementares.

CAPÍTULO V

ESCRITÓRIO MODELO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Artigo 8º
O Escritório de Assistência Judiciária da Universidade São Francisco do câmpus de São Paulo, com credenciamento junto à OAB/SP registrado sob o nº 8048 às fls. 160 do livro próprio nº 9, tem como finalidade prestar assistência judiciária gratuita àqueles que não podem pagar advogados sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Parágrafo único.
O atendimento será realizado pelos alunos matriculados nos semestres constantes do artigo 6º, sob supervisão de advogado regularmente inscritos na OAB, mediante plantões semanais. 
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CAPÍTULO VI

PROJETOS SOCIAIS

Artigo 9º
O Núcleo, obedecidas as disposições regimentais da Universidade São Francisco, poderá propor convênios para a realização de projetos sociais com outros centros ou departamentos da própria Universidade, órgãos privados e públicos.

CAPÍTULO VII

DO FUNCIONAMENTO

Artigo 10.
O Núcleo de Prática Jurídica manterá registros e arquivos de controle de todas as atividades e convênios firmados, para a necessária comprovação e avaliação, devendo receber dos estagiários os relatórios periódicos de suas atividades devidamente autenticados, conforme regulamento.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 11.
O presente Regulamento entrará em vigor a partir do segundo semestre letivo de 2006.
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